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"Altera a Estrutura Administrativa Organizacional

do Poder Executivo e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO

TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

AÉ. 1" Ficam criadas, junto a Secretaria Municipal de Segurança e Ordem

pública - SEMOP, as unidades administrativas de Diretoria de Defesa civil, Diretoria

de Mobilidade Urbana, Gerência de Segurança e ordem Pública, Assessoria de

Segurança e Ordem Pública, Diretoria de Operaçôes e Serviços' Comando da Guarda

Municipal, Corregedoria da Guarda Municipal, Ouvidoria da Guarda Municipal e

Diretoria de combate à Violência contra a Mulher, extinta a unidade administrativa

de coordenação de Defesa civil, realocado o cargo de "Gerente de Defesa civil" do

,,Gabinete do Prefeito,, para a ,,SEMoP,,, alterando.se os incisos do art. 17-C da Lei

Municipal no '1.533, de 12 de maio de 2017, que passam a vigorar com a seguinte

redação

"Art. 17-C...........

t - Gobinete do Secretório;

tl - Diretorio da Guarda MuniciPol;

ttl - Diretoria de Defeso Civil;"

tv ' Gerêncio de Defeso Civil;

V - Diretoria de Mobilidode Urbona;

Vl - Assessoria de Mobilidode Urbono;

Vll - Gerêncio de Seguranço e Ordem Púbtica;
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Vlll - Assessoria de Seguronço e Ordem Pública;

tX - Diretorio de Operações e Serviços;

X - Comondo da Guarda MuniciPol;

Xl - Conegedorio do Guordo Municipal;

Xlt - Ouvidoria do Guordo Municipol;

Xlll - Diretorio de Combote à Violência Contra a Mulher"'

Art. 20 Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão'

vinculados as unidades respectivas da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem

Pública-SEMoP,cujosquantitativosevencimentosmensaisabaixorelacionados

passam a Íazer parte da estrutura administrativa constante do ANEXO da Lei

Municipal no 1.533, de 12 de maio de 2017:

l- Diretor de Defesa Civil, 01 (uma) vaga' com vencimento de R$ 4'000'00

(quatro mil reais);

ll_DiretordeMobilidadeUrbana,0l(uma)Vaga,comvencimentode

R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

lll - Gerente de Segurança e Ordem PÚblica' 01 (uma) vaga' com vencimento

de R$ 3.000,00 (três mil reais);

lV - Assessor de Segurança e ordem Pública, 01 (uma) vaga, com vencimento

de R$2.000,00 (dois mil reais);

V - Diretor de Operações e Serviços' 01 (uma) vaga' com vencimento de

R$ 4.OO0,OO (quatro mil reais);

Vl - Comandante de Guarda Municipal,0l (uma) vaga, com vencimento de

R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

Vll - Corregedor de Guarda Municipal' 01 (uma) vaga' com vencimento de

R$ 2.000,00 (dois mil reais);
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Vlll - Ouvidor de Guarda Municipal, 01 (uma) vaga, com vencimento de

R$ 2.000,00 (dois mil reais);

lX - Diretor de Combate à Violência Contra a Mulher, 01 (uma) vaga, com

vencimento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, cujos créditos poderão ser adicionados se

necessá rio.

Art.4o O cargo de Comandante de Guarda Municipal somente poderá ser

exercido por servidor efetivo integrante da Guarda Municipal, sendo o período de

nomeação limitado ao prazo máximo de 4 (quatro) anos.

AÉ. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Colinas do Tocantins - TO, aos 02 de julho de 2025.

CÀ!)i\jaiE iia
PREFEITO

ailos Casarin
Municipa I

www.colinos.to.gov.br - Endeteço: Av fuesidente Dutto, n

- Telefox: (63) 3476-7000

olinos do Tocontins - ÍO, CEP. 77.760-000
Pogina 3 de 3

o. 263, Centro, C'

Itf,LItI,Ít#r



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 280C37D07CC8C282CD3EFC0AF8843321 CODIGO DO DOCUMENTO: 000404
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://colinas.legiflow.com.br/autenticidadepdf

LEI 2045/2025
AUTORIA: Poder Executivo


